
 
Gabinete do Senador Jaques Wagner 

 

MP 1.031 de 2021 

 
Dispõe sobre a desestatização da empresa 

Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobrás, 

que ocorrerá nos termos do disposto na Lei nº 

9.491, de 9 de setembro de 1997, e estará 

condicionada à outorga de nova concessão de 

geração de energia elétrica. Será executada na 

modalidade de aumento do capital social, por 

meio da subscrição pública de ações ordinárias 

com renúncia do direito de subscrição pela 

União, sendo o Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES 

responsável pela execução e pelo 

acompanhamento do processo de desestatização 

da Eletrobrás. 

  

 

EMENDA SUPRESSIVA 

 

Art. 1º Suprimam-se o inciso II, do artigo 3°; o inciso III do art. 4º; e os Incisos I 

e III, do §1º, do art. 5º da Medida Provisória 1031 de 2021.  

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Deve ser mantido o Regime de Cotas. A Lei 12.783/2013, resultado da conversão 

da Medida Provisória 579/2012, estabeleceu o regime de cotas, que é fazer com que a 

energia gerada pelas concessões de geração prorrogadas, sob à égide dessa lei, fossem 

alocadas para todo o mercado cativo (as distribuidoras) a uma tarifa que refletisse o custo 

de operação e manutenção dessas concessões de usinas já amortizadas. Com essa medida, 

houve uma redução estrutural das tarifas de energia, isto é, reduziu-se a tarifa na geração. 

Logo, descotização, que ocorreria, ao se alterar o regime de exploração para exploração 

independente, é fazer com que essa energia possa ser comercializada a preços de mercado, 

desconsiderando que esta energia é oriunda de usinas já amortizadas, resultando no oposto 

da implementação das cotas, subida estrutural das tarifas de geração energia. 

 

Por essas razões, solicito o apoio dos eminentes pares para a aprovação da presente 

proposta. 

 

Sala da sessão. 

 

SENADOR JAQUES WAGNER 

PT – BA 
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